
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Sâmia Bomfim

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº _______, DE 2025

(Da Sra. SÂMIA BOMFIM)

Requer aprovação de Moção de Pesar em
razão do falecimento do professor Ariovaldo
Umbelino  de  Oliveira,  renomado  geógrafo
agrário.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  117,  caput,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  que,  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  seja

aprovada Moção de Pesar em razão do falecimento do professor Ariovaldo Umbelino de

Oliveira, renomado geógrafo agrário, nos seguintes termos:

“A  Comissão  de  Legislação  Participativa  da  Câmara  dos  Deputados

lamenta o falecimento do professor Ariovaldo Umbelino de Oliveira, ocorrido em 2 de agosto

de 2025. Como uma das vozes mais importantes e corajosas da geografia agrária no Brasil,

sua partida deixa uma lacuna imensa no meio acadêmico e nos movimentos sociais que ele

tanto apoiou. Seu compromisso, firmeza e coerência são um exemplo a ser seguido. Por

meio desta Moção, esta Comissão presta justa e reconhecida homenagem a sua inestimável

contribuição para a ciência, a educação e a justiça social no Brasil”.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Sâmia Bomfim

JUSTIFICAÇÃO

Ariovaldo  Umbelino  foi  mais  do  que  um  professor  aposentado  do

Departamento de Geografia da USP; ele foi um intelectual de vanguarda e resistência, que

dedicou  sua  vida  a  uma geografia  crítica  e  socialmente  comprometida.  Ele  foi  um dos

primeiros professores universitários oriundos da classe operária e, durante a ditadura militar,

defendeu a primeira "tese marxista" da USP, utilizando o método materialista dialético.

Era  um  geógrafo  comprometido  com  seus  princípios  e  a  ciência  que

produzia,  firme no método,  militante  crítico,  o que o colocou em posição divergente em

relação  àquelas  adotadas  por  movimentos  sociais  em determinados  momentos  da  luta.

Essas  divergências  não  o  abateram,  ao  contrário,  o  estimularam  a  consolidar  a  sua

produção na busca por uma sociedade mais justa e socialmente solidária.

Suas contribuições foram cruciais para dar voz aos invisibilizados, como

camponeses, indígenas e quilombolas. Ele trabalhou ativamente com a Comissão Pastoral

da Terra (CPT) e foi fundamental na elaboração dos "Cadernos dos Conflitos no Campo",

que documentam a violência da concentração de terras no país. Além disso, foi o idealizador

do Simpósio Internacional de Geografia Agrária (Singa), um evento que já dura 22 anos e

que solidificou seu legado.

Ao longo de sua carreira, ele orientou mais de 100 estudantes de mestrado

e  doutorado,  formando  gerações  de  geógrafos  com  um  olhar  crítico  e  engajado.  Seu

compromisso, firmeza e coerência são um exemplo a ser seguido. Diante da sua inestimável

contribuição para a ciência, a educação e a justiça social no Brasil, a presente Moção de

Pesar é uma justa homenagem e um reconhecimento do seu legado duradouro.

Ante o exposto, peço o apoio das e dos nobres Pares para a aprovação do

presente requerimento.

Sala da Comissão, em 5 de agosto de 2025.

Deputada SÂMIA BOMFIM
PSOL/SP
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